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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

NOTA TÉCNICA Nº 473/2022/SERCO/COCAT/CGLOG/DEADM/PRESI

PROCESSO Nº 25100.004170/2022-80
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - SOLUÇÃO DE SEGURANÇA, AUDITORIA E
GOVERNANÇA

 
À Coordenação de Contratos, com vistas ao Gabinete da Presidência,
 

1. Trata-se da  contratação a ser firmada  com a Empresa  JAMC CONSULTORIA E
REPRESENTACAO DE SOFTWARE LTDA  para  fornecimento de solução de segurança, auditoria e
governança, contemplando instalação, treinamento e garantia da proteção dos dados da Fundação Nacional
de Saúde por 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, sendo realizado através do  Pregão Eletrônico nº 11/2022, cujo valor global homologado
negociado foi de R$ 6.277.980,00 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil novecentos e oitenta reais).
2. Considerando o Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº 11/2022 (SEI! n.
°  4290180), o Despacho  nº 3026/2022 DEADM (SEI nº  4290733) e  a  emissão da Nota  de
Empenho nº 2022NE000645 (SEI nº 4320647), esta unidade, elaborou o Contrato nº 170/2022  (SEI nº
4327556), que se encontra devidamente ajustado para assinatura.
3. Importa ressaltar que, conforme  Despacho nº 1659/2022 PRESI (SEI nº  4318282),
foi autorizada a emissão de nota empenho, no valor de R$ 6.277.980,00 (seis milhões, duzentos e setenta e
sete mil novecentos e oitenta reais),  em favor da Empresa  JAMC CONSULTORIA E
REPRESENTACAO DE SOFTWARE LTDA /CNPJ n.°: 24.425.034/0001-96.
4. Dessa forma, encaminho os autos, sugerindo o envio ao Sr. Presidente da FUNASA para
análise e deliberação relativa ao Contrato nº 170/2022 (SEI nº 4327556).
5. Na oportunidade, informo  que a Empresa já consta cadastrada como  usuário externo
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).
6. Posteriormente, devolver os autos a  esta Unidade para as demais providências
subsequentes.

 
À deliberação superior,

 
LEANDRO DE CASTRO ABELHA

Chefe da Divisão de Contratos - Substituto
 

De acordo, encaminhe-se à  Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, na forma proposta.
 

SÔNIA MARIA SOUTO

Coordenadora de Contratos

 
De acordo, encaminhe-se ao Departamento de Administração, na forma proposta.
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ELLEN LINO DE CASTRO
Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos

 
De acordo, encaminhe-se ao Sr. Presidente para análise e deliberação concernente

à  assinatura  do  Contrato  nº 170/2022  (SEI nº 4327556), que trata da contratação da empresa  JAMC
CONSULTORIA E REPRESENTACAO DE SOFTWARE LTDA  para  fornecimento de solução de
segurança, auditoria e governança, contemplando instalação, treinamento e garantia da proteção dos dados
da Fundação Nacional de Saúde por 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 
ALAN LIMA

Diretor do Departamento de Administração

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Castro Abelha, Chefe do Serviço de Compras
e Contratos Substituto(a), em 19/12/2022, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sônia Maria Souto, Coordenador de Compras e
Contratos, em 19/12/2022, às 20:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ellen Lino de Castro, Coordenador-Geral de Recursos
Logísticos, em 20/12/2022, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alan Oliveira Lima, Diretor do Departamento de
Administração, em 20/12/2022, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 4328723 e o código CRC B3FA5A83.
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